

RESOLUÇÃO Nº  ________ 

ESTABELECE AS NORMAS PARA O INFORME CÂMARA

Art. 1º -
Fica criado o INFORME CÂMARA, anúncio a ser publicado no órgão oficial de imprensa objetivando esclarecer à população sobre as deliberações da Câmara Municipal, bem como sobre a Ordem do Dia da sessão seguinte.

Art. 2º -
O INFORME CÂMARA compreenderá, no mínimo, uma publicação semanal.

§ 1º -

O INFORME CÂMARA apresentará resumo das deliberações do Poder Legislativo, priorizando projetos de leis aprovadas e a serem discutidas, e será elaborado pelo Secretário da Câmara.

§ 2º -

 Para a apresentação das matérias poderá o Secretário determinar a alteração dos termos das deliberações e manifestações, a fim de manter e assegurar o decoro parlamentar e o respeito aos vereadores, assuntos, autoridades e/ou leitores, se necessário.

Art. 3º -
Cada INFORME CÂMARA terá uma formatação definida pela Mesa Diretora e respeitará, sempre que possível, a pluralidade de idéias. 

Art. 4º -
Em situações excepcionais poderá a Mesa Diretora determinar  a alteração do formato do INFORME CÂMARA, desde que seja necessária a comunicação de situação relevante.

